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Instrução Normativa Nº 2/2025 - DIPPG/CEFET/RJ, de 23 de maio de 2025

Estabelece a seleção de candidaturas para o ingresso nos
cursos de Mestrado, dos Programas de Pós-Graduação
Stricto Sensu, para egressos dos programas de dupla
diplomação do Cefet/RJ, de forma à complementar o
processo sele1vo dos programas e ocupar as vagas
ociosas.

O Diretor de Pesquisa e Pós-graduaçãoO Diretor de Pesquisa e Pós-graduação do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow dado Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da
Fonseca Rio de JaneiroFonseca Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, resolve:resolve:

CAPÍTULOCAPÍTULO I I
Do objetivoDo objetivo

Art. 1º A presente Instrução Norma1va tem como obje1vo selecionar candidaturas para o ingresso
nos cursos de Mestrado, ofertados nos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu - PPGS, para
egressos dos programas ins1tucionais de dupla diplomação do Cefet/RJ, de forma à complementar o
processo seletivo dos referidos programas e ocupar as vagas ociosas.

Art. 2º Reduzir o tempo de permanência do(a) discente no PPGSS acelerando o tempo de
integralização do curso de mestrado, es1mulando a produção acadêmica e a formação de
pesquisadores altamente qualificado.

Art. 3º Es1mular o desenvolvimento de pesquisa por meio de redes colabora1vas, com cooperação
nacional e internacional.

CAPÍTULOCAPÍTULO II II
Da candidaturaDa candidatura

Art. 4º Os(as) candidatos(as) devem possuir Atulo de Mestre em Ins1tuição Internacional realizado
em Programa de Dupla Diplomação do Cefet/RJ, através do Tratado de Bolonha, e possuir o Atulo de
graduação emitido pelo Cefet/RJ.

CAPÍTULO IIICAPÍTULO III
Do regime acadêmicoDo regime acadêmico

Art. 5º Os(as) ingressantes nos cursos de Mestrado do Cefet/RJ por essa ação terão validados 
créditos acadêmicos necessários para o curso de Mestrado do Cefet/RJ em decorrência do Atulo de
Mestrado obtido pelo Programa de Dupla Diplomação.
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